
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO N° 033, DE 04 DE MAIO DE 2020. 

REMANEJAMENTO DE QUANTIDADE 

PREVISTA PARA ITEM COM PREÇO 

REGISTRADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A Senhora PAULINE DE FÁTIMA PEREIRA ALBUQUERQUE, Prefeita do município de 

Campo Alegre/AL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO, que a Secretaria Municipal de Assistência Social e Direito a Cidadania é 

detentora da parcela de 6.300 (seis mil e trezentas) unidades que integram o quantitativo total licitado relativo 

ao item 03, bem como 3.760 (três mil setecentos e sessenta) unidades que integram o quantitativo total licitado 

para o item 43, ambos da Ata de Registro de Preços n° 002-PP043/2019.1, cuja descrição, marca e 

quantitativo constam no anexo 1 deste decreto; 

CONSIDERANDO, a necessidade de promover o remanejamento de parcela do saldo restante de 

3.342 (três mil trezentos e quarenta e duas) unidades do item 03 e 1.667 (um mil seiscentos e sessenta e sete) 

unidades do item 43 que pertencem a Secretaria Municipal de Assistência Social e Direito a Cidadania, itens 

que integram a ARP n° 002-PP043/2019.1, sendo que a mesma aquiesceu à cessão do quantitativo de 1.163 

(um mil cento e sessenta e três) unidades do item 03, bem como 789 (setecentas e oitenta e nove) unidades do 

item 43, em favor da Secretaria Municipal de Educação; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam remanejadas 1.163 unidades do saldo do item 03, assim como o total de 789 unidades 

do item 43, ambos da ARP n° 002-PP043/2019.1, conforme anexo 1, retirando da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Direito a Cidadania em favor da Secretaria Municipal de Educação, totalizando R$ 

1.395,60 (um mil trezentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos) e R$ 946,80 (novecentos e quarenta e 

seis reais e oitenta centavos), respectivamente. 

Art. 2° A Secretaria Municipal de Assistência Social e Direito a Cidadania somente poderá adquirir 

2.179 (duas mil cento e setenta e nove) unidades do item 03 e 878 (oitocentos e setenta e oito) unidades do 

item 43, em virtude da cessão de parcela do saldo do quantitativo a que tinha direito, o que perfaz a ordem de 

R$ 2.614,00 (dois mil seiscentos e quatorze reais) e R$ 1.053,60 (um mil e cinquenta e três reais e sessenta 

centavos), respectivamente. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 	 - 
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Dê-se ciência, publique-se, registre-secumpra-se. 

Campo alegre/AL, 04 de maio de 202 

PAULINE DE FÁTIMA PEREIRA ALBUQUERQUE 

Prefeita 

Rua Senador Máximo, 35 - 1° andar - Centro - CEP: 57.250-000 - Campo Alegre/AL Telefone: (82) 3275-1606 - 
FAX: (82) 3275-1388 - CNPJ: 12.264.628/0001-83 



G
A
B
I
N
E
T
E
 D
A
 P
R
E
F
E
I
T
A
 

E
S
T
A
D
O
 D
E
 A
L
A
G
O
A
S
 

N
O
V
O
 
S
A
L
D
O
 

D
A
  (
S
E
C
.
  
D
E
  

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
)
  

- N 

N
O
V
O
 
S
A
L
D
O
 

D
A
  (
S
E
C
.
  
D
E
  

A
S
S
I
S
T
Ê
N
C
I
A
)
  

L
 
D
E
A
S
E
R
  

A
N
E
J
A
D
A
  

S
A
L
D
O
  

D
E
  
Q
T
D
E
 

N N 

- 

Q
T
D
E
  
L
I
C
I
T
A
D
A
  

(S
E
C
.
  
D
E
  

A
S
S
I
S
T
Ê
N
C
I
A
)
  

r N 

c 
z 

D
E
S
C
R
I
Ç
Ã
O
 

Á
g
ua
  s
an

it
ár

ia
  
-
 
A
lv
ej
an

te
  
de
si

nf
et
an

te
  
d
e
  
u
so

  
ge

ra
l.
  
C
o
m
p
on
en

te
  
a
ti
vo
:  
n
a
c
io

  
(h

ip
o
cl

or
it

o  
d
e
  

só
di

o)
 

 
-
 te
or

  d
e
  c
lo
ro
  a
ti
vo
:  
2,
0
%
  a
  2
,5
%
 p/
p  
is
en
to
  

de
  
s
u
ji

da
d
e
  
e
  
a
c
o
n
di
ci
on

ad
o
  
e
m
  
e
m
ba

la
ge
m
  

ad
eq
ua
d
a
  d
e  
no
  
m
ín
i
m
o
  0
1  

li
tr
o.
  

C
O
T
A
  
D
E
  
A
M
P
L
A
  
C
O
N
C
O
R
R
Ê
N
C
I
A
  

D
e
te
rg
en

te
  
L
a
va
-L
o
u
ç
a  
-
 

te
ns
oa

ti
vo
  
a
n
iô

ni
co
,  

te
ns
oa

ti
vo
  
a
n
fó
te
ro
,  
c
o
ad
ju

va
nt

e,
  
c
o
n
s
e
r
v
an

te
,  

se
qu
es

tr
an

te
,  
c
o
ra

nt
e  
e
  
á
g
ua

.  
F
r
a
gr
ân
ci

as
:
  
m
a
ç
ã,
  

co
co

  
e
  
n
e
u
tr
o.
  
A
c
o
n
di
ci
on

ad
o
  
e
m
  
e
m
ba

la
ge
m
  

ad
eq
ua
da

  d
e  
no

  
m
ín
i
mo
  5
0
0
 
m
l 
ca
da

.  
C
O
T
A
  
D
E
  
A
M
P
L
A
  
C
O
N
C
O
R
R
Ê
N
C
I
A
  

 

R
u
a
  S
en

ad
or

  
M
á
x
i
m
o
,
  
3
5
—
  1
0  
an
d
a
r
  
-
 C
e
n
tr
o  
-
 C
E
P
:
  5
7.
25
0-
0
0
0
  
-
 C
a
m
p
o
  A
le

gr
e/
A
L
  T
e
le
fo
ne
:  
(8
2
)
  3
27

5-
16
0
6
  -
 F
A
X
:
  (
82
)
  3
27

5-
13
88
 
-
 C
N
P
J
:
  1
2.
26

4.
6
28
/0

00
1-
8
3
  

 


